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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, TURISMO, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL

Parecer: 17/2018
Data: 16 de março de 2018
Matéria: Projeto de Lei do Legislativo nº 006/2018 
Ementa: “Altera dispositivos da Lei Municipal nº 2.779, de 30 de setembro de 2009, que “cria a Semana Legislativa de Gramado” e dá outras providências.”
Protocolo: 13/03/2018
Autor: Mesa Diretora
Relator: Vereador Professor Daniel
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:
	O Projeto de Lei do Legislativo em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 13 de março de 2018. Aduzem os nobres vereadores, na sua justificativa, que os nobres vereadores, na justificativa, que a iniciativa regulamenta aquilo que já ocorre na prática, vez que ao longo dos últimos anos, o evento já vem sendo realizado no mês de maio, objetivando adequar a lei as necessidades e interesse do Poder Legislativo.
O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 17/2018, favorável à tramitação do PLL 06/2018, pois atende as normas legais impostas, com ressalvas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.
                
Análise:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão:
Art. 56, I, do Regimento Interno desta Casa;

II – Quanto ao mérito:

A Semana Legislativa de Gramado foi criada pela lei Municipal nº 2779/2009, no sentido de comemorar o aniversário de instalação da Câmara de Vereadores, com conferências de pessoas com notório saber, bem como homenagens a pessoas de destaque, definidas pela Mesa Diretora. 
Na situação pontual, nada obsta que a própria Mesa Diretora analise e defina o melhor calendário para sua realização, especialmente se é já é prática usual adotada por conveniência, a realização do evento no mês de maio de cada ano, que é o que trata pontualmente a presente propositura.
 

Conclusão do Voto:
[bookmark: _GoBack]
	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PLL 006/2018 é viável à tramitação.

	
Sala das Comissões, em 16 de março de 2018.


Rosi Ecker Schmitt
 Vice-Presidente 
Relatora               

Acompanhando o voto do relator:


Dr. Ubiratã Vereador
Presidente


Professor Daniel
Membro
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